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PORTARIAS 
 

 
PORTARIA Nº 9.209/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 
 

Nº DO 

PROCESSO 

NOME DO 

SERVIDOR 
CARGO 

DA 

CLAS

SE/P
ADRÃ

O 

P 

CLASSE

/PADR
ÃO 

VIG. 

08/2024 

SAMOEL 

RAMALHETE 
FERREIRA 

TAQUIGRA

FO 

07-

XII 
07-XIII 

23/05/

2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.210/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 
PROCESSO 

NOME DO 
SERVIDO

R 

CARGO 

DA 

CLAS
SE/P

ADR

ÃO 

PARA 

CLAS
SE/P

ADRÃ

O 

VIGÊNCIA 

844/2024 
DARLUCIA 
LAYBER 

VITOR 

SERVEN
TE 

01-
XII 

01-
XIII 

23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 
PORTARIA Nº 9.211/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 

desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 

PROCESS

O 

NOME 

DO 

SERVID

OR 

CARGO 

DA 

CLASSE/PA

DRÃO 

PARA 

CLASSE

/PADR

ÃO 

VIGÊNCIA 

847/2024 

MARIA 

HELENA 

SOARES 

AUXILIAR 

DE 

SECRETA
RIA 

4-VIII 4-IX 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.212/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 

PROCESS
O 

NOME DO 

SERVIDO
R 

CARGO 

DA 

CLASSE/PA
DRÃO 

PARA 

CLASS
E/PA

DRÃO 

VIGÊNCIA 

854/2024 

ROSE 

CLEIDE 
DIAS 

TOLEDO 

TELEFONI
STA 

03-XI 03-XII 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se.  
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.213/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 

http://www.cmg.es.gov.br/
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9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 
 

Nº DO 

PROCESS

O 

NOME DO 

SERVIDOR 
CARGO 

DA 

CLASSE/

PADRÃO 

PARA 

CLASSE/

PADRÃO 

VIGÊ

NCIA 

856/2024 

WENIA 
FREGONA 

DOS SANTOS 

CASTRO 

RECEPCIO

NISTA 
03-VI 03-VII 

23/05

/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se.  
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.214/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 
PROCESSO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CLAS
SE/P
ADRÃ

O 

PARA 
CLASS
E/PAD
RÃO 

VIGÊNCIA 

864/2024 
ANTONIO 

BERNARDO 
INACIO 

PORTEIRO 01-X 01-XI 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 9.215/2024 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  
 

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 
PROCESS

O 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 

CLAS
SE/P

ADRÃ

O 

PARA 

CLAS
SE/P

ADRÃ

O 

VIGÊNCIA 

881/2024 
MAURICIO 

CENA SOUZA 

NOBRE 

SERVEN
TE 

01-IV 01-V 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.216/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 
 

Nº DO 
PROCESSO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 
DA 

CLASSE/P
ADRÃO 

PARA 
CLASSE/
PADRÃO 

VIGÊNCIA 

893/2024 
BERNARDO 

GARCIA 
CARVALHO 

OFICIAL 
ADMINIS
TRATIVO 

08-III 08-IV 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.217/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 

9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 
PROCESSO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 
DA 

CLASSE/P
ADRÃO 

PARA 
CLASSE/P

ADRÃO 
VIGÊNCIA 

901/2024 
WELINGTON 

ALVES 
XAVIER 

PORTEIRO 01-II 01-III 23/05/2024 

http://www.cmg.es.gov.br/


 DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Guarapari 

segunda-feira, 30 de dezembro de 2024           EDIÇÃO Nº 1234                                                              Página 5 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.218/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 

servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 
 

Nº DO 
PROCES

SO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CLASSE
/PADR

ÃO 

PARA 
CLASSE/PAD

RÃO 
VIGÊNCIA 

902/202
4 

ELISANGELA 
PASSOS DA 

VITÓRIA 
SERVENTE 01-II 01-III 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se.  
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.219/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 

março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 
 

Nº DO 

PROCES
SO 

NOME DO SERVIDOR CARGO 

DA 

CLASSE/
PADRÃO 

PARA 
CLAS

SE/P
ADRÃ

O 

VIGÊNCIA 

906/2024 
WAGNER RUDECK 

STHEL COCK 

OFICIAL 
ADMINIS
TRATIVO 

08-II 08-III 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 
PORTARIA Nº 9.220/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 

Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO PROCESSO 
NOME DO 
SERVIDOR 

C
A
R
G
O 

D
A 
C
L
A
S
S
E
/
P
A
D
R
Ã
O 

PARA 
CLASSE/PA

DRÃO 
VIGÊNCIA 

940/2024 

CLAUDICEIA 
DE SOUZA 
FRANCISCO 
FURTADO 

T
A
Q
U
I
G
R
A
F
O 

0
7
-
X
V 

07-XVI 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 

Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.221/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 

Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

http://www.cmg.es.gov.br/
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Nº DO 
PROCESSO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CL
AS
SE/
PA
DR
ÃO 

PARA 
CLASSE
/PADRÃ

O 

VIGÊNCIA 

962/2024 

JOÃO 
ANGELO 
ASTORI 
MAIOLI 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

05-
II 

05-III 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 

Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 9.222/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 
PROCES

SO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CLAS
SE/P
ADRÃ

O 

PARA 
CLAS
SE/P
ADRÃ

O 

VIGÊNCIA 

973/2024 

CARLOS 
AUGUSTO 
LEITE DE 
FREITAS 

RECEPCIONISTA 03-XII 
03-
XIII 

23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.223/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 

constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 
PROCESSO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CLASSE
/PADRÃ

O 

PARA 
CLASSE
/PADRÃ

O 

VIGÊNCIA 

974/2022 
HUDSON LEAL 

COTTA 

OFICIAL 
ADMINIS
TRATIVO 

08-XII 08-XIII 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.224/2024 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 
PROCESSO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CLAS
SE/P
ADRÃ

O 

PARA 
CLASSE/P

ADRÃO 
VIGÊNCIA 

1011/2024 

IVAN 
PIMENTEL 
MONTEIRO 
DA COSTA 

SERVENTE 01-II 01-III 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.225/2024 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 
PROCESSO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CLAS
SE/P
ADRÃ

O 

PARA 
CLAS
SE/P
ADRÃ

O 

VIGÊNCIA 

1015/2022 
VINICIUS 
RIBEIRO 

CORTAZIO 

AUXILIAR 
ADMINISTR

ATIVO 
05-IV 05-V 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 9.226/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 

desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 
PROCESSO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 
DA 

CLASSE/P
ADRÃO 

PARA 
CLAS
SE/P
ADRÃ

O 

VIGÊNCIA 

1051/2024 

LARISSA 
LISANDRA 

BARBOZA LAGE 
GONÇALVES 

AUXILIAR 
ADMINIS
TRATIVO 

05-IV 05-V 23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.227/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 
PROCESSO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CLASSE
/PADRÃ

O 

PARA 
CLASSE/PAD

RÃO 

V
I
G
Ê
N
C
I
A 

1188/2024 

KELEN 
POMPERMAYER 

CAPISTRANO 
MARTINS 

TAQUIGRAFO 07-XII 07-XIII 

2
3
/
0
5

/
2
0
2
4 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

 
PORTARIA Nº 9.228/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
onsiderando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 

desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO PROCESSO 
NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CLA
SSE
/PA
DR
ÃO 

PARA 
CLASSE
/PADRÃ

O 

V
I
G
Ê
N
C
I
A 

1100/2024 

ANA FLAVIA 
RODRIGUES 
DOS REIS 

NADER 
PASSOS 

TAQUIGRAFO 
07-
XIV 

07-XV 

2
3
/
0
5
/
2
0
2
4 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.229/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 
 

Nº DO PROCESSO 
NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CLASSE
/PADRÃ

O 

PARA 
CLASSE
/PADRÃ

O 

V

I
G
Ê
N
C
I
A 

1229/2024 

MIRTES 
AGOSTINHO 

ESPINOSO DA 
SILVA 

SERVENTE 01-XII 01-XIII 

2
3
/
0
5
/
2
0
2
4 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.230/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  PROGRESSÃO POR 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na avaliação da comissão instituída pela Portaria n.º 
9.136, de 18 de outubro de 2024; e no Capítulo IV, em 
especial o artigo 16, inciso II da Lei n.º 2.559/2005; 
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 

servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder Progressão Funcional por Atualização 
e/ou Aperfeiçoamento, Gratificação ao servidor efetivo 
desta Casa de Leis, de acordo com o especificado: 

Nº DO 
PROCESSO 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CLASSE
/PADRÃ

O 

PA
RA 
CL
AS
SE/
PA
DR
ÃO 

VIGÊNCIA 

1466/2024 

PAULO 
VINICIUS 
MOREIRA 

RAPOSO DE 
AGUIAR 

AUXILIAR 
DE 

SECRETARI
A 

04-XII 
04-
XIII 

23/05/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 23/05/2024. 

Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.231/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR 
ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o requerimento nº 2389/2024, e, tendo 
em vista o art. 19 da Lei Municipal nº 2559 de 23 de 
dezembro de 2005;  
CONSIDERANDO os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 
de março de 2024, que estabelece novas classes e níveis 
dos servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º -  Conceder progressão por antiguidade a servidor 
estatutário estável com fulcro no art. 19 da Lei nº 2.559, 
conforme relacionado abaixo: 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 
DA 

CLASSE/P
ADRÃO 

PARA 
CLASSE/PA

DRÃO 
VIGÊNCIA 

BERNARDO 
GARCIA 

CARVALHO 

OFICIAL 
ADMINISTR

ATIVO 
08-III 08-IV 18/11/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 

retroagindo os seus efeitos a 18/11/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.232/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR 
ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o requerimento nº 2563/2024, e, tendo 
em vista o art. 19 da Lei Municipal nº 2559 de 23 de 
dezembro de 2005;  
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º -  Conceder progressão por antiguidade a servidor 
estatutário estável com fulcro no art. 19 da Lei nº 2.559, 

conforme relacionado abaixo: 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

DA 
CLAS
SE/P
ADR
ÃO 

PARA 
CLASSE/P

ADRÃO 
VIGÊNCIA 

SAMOEL 
RAMALHETE 
FERREIRA 

TAQUÍGRAFO 
07-
XIII 

07-XIV 13/12/24 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 13/12/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.233/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR 
ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o requerimento nº 2609/2024, e, tendo 
em vista o art. 19 da Lei Municipal nº 2559 de 23 de 
dezembro de 2005;  
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º -  Conceder progressão por antiguidade a servidor 
estatutário estável com fulcro no art. 19 da Lei nº 2.559, 
conforme relacionado abaixo: 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 
DA 

CLASSE/PAD
RÃO 

PARA 
CLASSE/PAD

RÃO 
VIGÊNCIA 

CLAUDICEIA DE 
SOUZA 

FRANCISCO 
FURTADO 

TAQUÍGRAFO 07-XVI 07-XVII 01/06/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 01/06/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.234/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR 
ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o requerimento nº 2610/2024, e, tendo 
em vista o art. 19 da Lei Municipal nº 2559 de 23 de 
dezembro de 2005;  

http://www.cmg.es.gov.br/
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Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º -  Conceder progressão por antiguidade a servidor 
estatutário estável com fulcro no art. 19 da Lei nº 2.559, 
conforme relacionado abaixo: 

NOME DO SERVIDOR CARGO 

DA 
CLAS
SE/P
ADRÃ

O 

PARA 
CLASSE
/PADRÃ

O 

VIGÊNCIA 

ANA FLAVIA RODRIGUES 
DOS REIS NADER PASSOS 

TAQUÍGRAFO 07-XV 07-XVI 13/12/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 13/12/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 9.235/2024 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR 
ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o requerimento nº 2644/2024, e, tendo 
em vista o art. 19 da Lei Municipal nº 2559 de 23 de 
dezembro de 2005;  
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
Art. 1º -  Conceder progressão por antiguidade a servidor 
estatutário estável com fulcro no art. 19 da Lei nº 2.559, 
conforme relacionado abaixo: 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 
DA 

CLASSE/PA
DRÃO 

PARA 
CLASSE/PAD

RÃO 
VIGÊNCIA 

RUTH 
RAMALHETE 
FERREIRA 

TAQUÍGRAFO 7-XIII 7-XIV 13/12/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 13/12/2024. 

Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.236/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR 
ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo 
em vista o art. 19 da Lei Municipal nº 2559 de 23 de 
dezembro de 2005;  
Considerando os art. 1º e 3º da Lei nº 4.953, de 27 de 
março de 2024, que estabelece novas classes e níveis dos 
servidores efetivos desta Casa e reclassifica os cargos 
constantes de cada grupo funcional, sem prejuízo dos 
níveis alcançados pelos servidores;  

RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Conceder progressão por antiguidade a servidor 
estatutário estável com fulcro no art. 19 da Lei nº 2.559, 
conforme relacionado abaixo: 

NOME DO SERVIDOR CARGO 

DA 
CLAS
SE/P
ADRÃ

O 

PARA 
CLASSE
/PADRÃ

O 

VIGÊNCIA 

KELEN POMPERMAYER 
CAPISTRANO MARTINS 

TAQUÍGRAFO 
07-
XIII 

07-XIV 13/12/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
retroagindo os seus efeitos a 13/12/2024. 
Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 23 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.237/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
Art. 1º – Nomear ADRIANA TRINDADE FERREIRA, 
para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR 
CONTÁBIL – CCL-01, na forma da Lei Complementar nº. 
134/2023 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 27 de dezembro de 2024. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.238/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
Art. 1º – Nomear DIVANDILSON FERREIRA DOS 
SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO E DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS E COMUNITÁRIAS – CCL-02, na 
forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 
alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 27 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 9.239/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
Art. 1º – Nomear RENAN NUNES DE BARROS, para 
exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR GERAL – 
CCL-01, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e 
suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 27 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 9.240/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
Art. 1º – Nomear ANDREA RAMOS GANTE, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO 
E DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNITÁRIAS 
– CCL-02, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e 
suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 27 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.241/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
Art. 1º – Nomear LAYZA NUNES DE BARROS VIEIRA, 
para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR  DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS – CCL-01, na forma da Lei Complementar nº. 
134/2023 e suas alterações. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 27 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.242/2024 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo 
em vista o disposto no inciso II do artigo 45 da “LOM” – 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em consonância com o artigo 
17, inciso VIII do REGIMENTO INTERNO desta Casa de 
Leis, 

RESOLVE: 
Art. 1º – Fica considerado Ponto Facultativo o dia 31 de 
Dezembro de 2024, véspera de Ano Novo. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
Guarapari, 30 de dezembro de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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